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PROCESSO SDE n.° 0790/21 
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 051/2021 
CONTRATO SCO n.° 026/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
CASA E A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS 
PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS. 

 
 
I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n.º 185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações,  
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n.º 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio 
de Abreu, n.º 848  Luz - São Paulo - Capital, neste ato 
representada pelo senhor Fernando José da Costa, Secretário da 
Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da Fundação 
CASA, nos termos do Decreto, publicado no DOE de 05-10-2020 
e pelo senhor Rodrigo Braoios Vilhora,  Assessor de Diretoria, 
respondendo pela Diretoria de Gestão Administrativa, conforme 
Portaria Administrativa n.º 1056/2021, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE. 

 

 
II - CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 
12.039.966/0001-11, localizada à Rua Rui Barbosa, n.º 449, sala 
03, Centro, Buri, SP, CEP 18.290-000, neste ato representada por 
seu Procurador, Sr. Felipe Fagundes de Souza, portador da 
Cédula de Identidade n.º 48.810.259-5 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 338.005.008-33, conforme consta no 
instrumento de Procuração, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 

 
 

PREÂMBULO 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas e 
qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Termo de Contrato, objetivando a 
prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis em veículos e 
outros serviços prestados por postos credenciados, no qual se submetem as partes às 
cláusulas e condições adiante estipuladas, que reciprocamente se outorgam e aceitam e que 
darão integral cumprimento, por si, seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 
 
A lavratura do presente contrato decorre de licitação promovida na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, de n.º 051/2021, advinda da CI GTRANS nº. 768/2020, que deu 
origem ao Processo SDE n.º 0790/21, realizada com arrimo nas disposições contidas na Lei 
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federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto estadual nº 49.722, de 24 de junho de 
2005 e Resolução da Casa Civil n.º 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se subsidiariamente, 
o Decreto estadual n.º 47.297, de 06 de novembro de 2002 e a Portaria Normativa n.º 063, de 
06 de agosto de 2003, sujeitando-se, as partes contratantes às normas estabelecidas na Lei 
federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei estadual n.º 6.544, de 22 de novembro de 
1989, com alterações respectivas, bem como, pelas demais normas legais e regulamentares 
vigentes aplicáveis à matéria, incluindo-se, aqui, o estudo contido no Prestação 
de serviços de gerenciamento do abastecimento de veículos  do CADTERC, editado pela 
Secretaria da Fazenda e as cláusulas contratuais que reciprocamente se outorgam e aceitam:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos 
credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado 
com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização de 
rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de etanol, 
gasolina comum, gás natural veicular (GNV), diesel e biodiesel, óleo lubrificante, fluido de 
freio, filtros de ar, de óleo e de combustível e serviços de lavagens para a frota de veículos 
automotores, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Memorial 
Descritivo, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados nos locais indicados no Memorial Descritivo, observando-se os 
prazos e condições previstos na Ordem de Início, correndo por conta da CONTRATADA todas 
as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as 
atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 
O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data estabelecida para início 
dos serviços. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 
o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) 
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme 
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 
para atender as respectivas despesas. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui 
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 
II  designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial 
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 
com o CONTRATANTE; 
III - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços; 
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
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X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
profissionais durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE 
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 
das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, 
acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou 
avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, 
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 
XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
XVI  submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II  comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III  comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV  no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

V  dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 
da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 
e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a 
Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
Ao CONTRATANTE cabe, além das obrigações e responsabilidades que lhe foram atribuídas 
pelo Memorial Descritivo (Anexo I), o seguinte: 
 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
do contrato; 
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste. 
 

VI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do 
objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas 
alterações subsequentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação 
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técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 
correspondente à Taxa de Administração de -5,70% (menos cinco vírgula setenta por cento), 
aplicada ao valor total mensal estimado de R$ 72.638,18 (setenta e dois mil, seiscentos e 
trinta e oito reais e dezoito centavos) e o valor total contratual estimado de R$ 2.179.145,42 
(dois milhões, cento e setenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), mediante os valores unitários constantes de sua proposta, apresentada no 
certame licitatório e que faz parte integrante do presente Termo de Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a 
vigência do contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário 001.001.001, de classificação funcional programática 14.243.1729.5907.0000 e 
categoria econômica: taxa de administração 3.3.90.39.99; gasolina 3.3.90.30.25; álcool 
3.3.90.30.27; diesel 3.3.90.30.28; óleo lubrificante com serviço de troca 3.3.90.30.29. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 
1º ao 15º dia do mês, e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a CONTRATADA 
deverá apresentar em relação à quinzena em referência um relatório analítico discriminando 
os abastecimentos e trocas de óleos lubrificantes realizados no período. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
 
I. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais quinzenais de cada um 
dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, contendo as seguintes 
informações: 
 

a) Identificação do posto credenciado (nome e endereço); 
b) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço; 
d) Tipo de combustível; 
e) Tipo de serviço (trocas de óleos lubrificantes); 
f) A data e hora da transação; 
g) Quantidade de litros; 
h) Valor da operação de abastecimento; 
i) Valor da operação do serviço; e 
j) Identificação do condutor (nome e registro funcional). 

 
 
II. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
 
III. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma: 
 

a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa 
de Administração  -5,70 (cinco vírgula setenta por cento), na qual deverão 
estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios 
e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

 
b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de 

Administração (%) somada de uma unidade ao efetivo montante total dos gastos 
incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos e 
utilização de serviços na quinzena em referência constante do relatório analítico de 
despesa devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, conforme fórmula abaixo: 

 
  Pq =     (1  +  _T_)    x  G, onde:           
             100    
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serviços da frota de veículos na quinzena. 
 
IV. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 
bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado. 
 
V. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará 
a medição quinzenal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da 
correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos 
valores aprovados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura 
à Gerência de Transportes da Divisão de Patrimônio, Infraestrutura e Logística da Fundação 
CASA-SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.º 44.480.283.0001/91, situada na Rua Izidoro Matheus, n.º 316 - Bairro Vila Maria Baixa  
São Paulo  SP  CEP 02113-004, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento. 
 
I. A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais/faturas separadamente; a primeira detalhando 
o valor total dos combustíveis (etanol, gasolina, diesel) e a segunda detalhando os óleos 
lubrificantes, bem como o valor correspondente aos serviços de gerenciamento prestados no 
período. 
 
II. Os pagamentos das notas fiscais/faturas serão efetuados nos seguintes prazos: 
 

a) Referentes aos combustíveis serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da data final do período quinzenal de execução dos serviços (Decreto Estadual 
no 43.914/1999 alterado pelo Decreto Estadual nº 44.781/2000). 
 

b) Referentes aos óleos lubrificantes e do valor correspondente aos serviços de 
gerenciamento serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, sempre contados a partir 
da data final do período quinzenal de execução dos serviços (Decreto Estadual nº 
32.117/1990, com redação dada pelo Decreto Estadual nº 43.914/1999). 
 

c) A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a 
sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento 
por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, de acordo com as seguintes condições: 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula. 

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento. 
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III - Quando for constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada 
à CONTRATADA carta de correção para regularização de erro ocorrido na emissão do 
documento fiscal, de acordo com o Comunicado SINIEF 01, de 30/03/2007, que deverá ser 
encaminhada ao gestor da CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias e desde que o erro 
não esteja relacionado aos seguintes fatores: 
 

a) Variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, 
diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação. 
b) Correção de dados cadastrais que impliquem mudança do remetente ou do 
destinatário. 
c) Data de emissão ou de saída. 

IV - Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento mencionado será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 
da legislação aplicável, utilizando-

ou outra ferramenta que lhe venha a substituir, bem como juros moratórios, a 
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso 
verificado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

ativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais  
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual 
nº 12.799/2008. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN deverá ser feito 
em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 
116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 
I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 
serviços; 
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na legislação municipal. 
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b) Para tanto, ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 

de Taxa de Administração.  
III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meio de cópias das guias correspondentes ao serviço executado e deverá 
estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança 
equivalente; 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 
Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá apresentar as 
seguintes certidões: 

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS). 
b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT). 
c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
d) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza  ISSQN. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 
CONTRATADO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º, 
item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual 
por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA 
for sociedade cooperativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas  e-
www.esancoes.sp.gov.br, e ta
Suspensas   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 
e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA 
prestou garantia no valor de R$ 65.374,36, correspondente a 3% (três por cento) do valor total 
da contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência 
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 
sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela CONTRATANTE após expirada a 
vigência do contrato ou a validade da garantia. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
Modalidades. A garantia contratual poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

I. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário 
em favor da CONTRATANTE no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção 
monetária do valor depositado. 
II. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
III. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 
constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no parágrafo terceiro desta cláusula. Caso tal cobertura 
não conste expressamente da apólice, a CONTRATADA poderá apresentar 
declaração firmada pela seguradora emitente, afirmando que o seguro-garantia 
apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no parágrafo 
terceiro desta cláusula. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

I. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
II. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato; 
III. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; e 
IV. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas 
pela CONTRATADA, quando couber. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes: 

I. Caso fortuito ou força maior; 
II. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE. 
III. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 
regulamentar. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 
Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia 
for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 
deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada pela CONTRATANTE para fazê-lo. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução 
da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela CONTRATANTE para que a 
CONTRATADA realize o levantamento do depósito em dinheiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica ajustado, ainda, que: 
I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 
 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990  Código de Defesa do Consumidor  e princípios 
gerais dos contratos. 
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
 
 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE  FUNDAÇÃO CASA 
 
 

Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente da Fundação CASA 
 
 

Rodrigo Braoios Vilhora 
Assessor de Diretoria 

Respondendo pela Diretoria de Gestão Administrativa 
 
 
 

CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
 
 
 
 

Felipe Fagundes de Souza 
Procurador 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
                Paulo César Crusca Júnior                                  Rosana Moreno Pires 
                     Gerente Administrativo                                          Diretora de Divisão 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA. 
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ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

ANEXO I.1. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Constitui objeto desta licitação a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis em veículos e outros serviços (troca de óleo de motor) prestados por postos 
credenciados , por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado, 
com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização de 
rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de: etanol, 
gasolina comum, diesel e óleo lubrificante para a frota de veículos automotores do 
Contratante, nos termos da legislação vigente. 
 
O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um aplicativo de 
gestão de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema de cartão de pagamento 
magnético ou micro processado, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de 
parâmetros de controle para toda a frota, por veículo e perfil do usuário.  
 
2.  CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
 
2.1. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 
 
2.1.1 Definição das Áreas Preferenciais para Abastecimento (APA) 
 
 Áreas circunscritas num raio máximo de 5 (cinco) km do endereço da base operacional 

- Divisão de Patrimônio, Infraestrutura e Logística, localizada à Rua Izidoro Matheus n.º 316 - 
Vila Maria Baixa - São Paulo  SP  CEP 02113-004, onde deverá existir um número mínimo 
de postos credenciados, estruturados para fornecimento; 
 
 Considerando que os veículos constantemente se deslocam para as diferentes regiões 

da cidade, além da obrigatoriedade de credenciamento de postos no raio previamente definido 
próximo à base operacional, será solicitado, no mínimo, um posto para cada uma das regiões 
administrativas (Centro, Norte, Sul, Leste e Oeste). 
 
 Por meio da rede de postos credenciados, a Contratada deverá operar nas Áreas 

Preferenciais que atendam de imediato, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da(s) uni-
dade(s) indicadas na Tabela de Quantitativos e Locais (Anexo I.2), e os 50% (cinquenta por 
cento) restantes deverão ser credenciados no prazo máximo previsto de 30 (trinta) dias corri-
dos, contados a partir da data da formalização do contrato;  
 
 Caso a Contratada não possua posto credenciado nas áreas preferenciais das bases 

onde se exige apenas 1 (um) posto, deverá ser credenciado, preferencialmente, o posto já 
utilizado pelo Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a assinatura 
do contrato. 
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 A Contratada deverá manter, no mínimo, um posto credenciado nos bairros e municí-

pios abaixo relacionados e/ou em estradas de acesso aos mesmos, bem como a cada 250 
km nas rodovias de acesso aos locais a esses locais discriminados no Anexo I.2. 
 
 2.1.2.  Caso não haja posto credenciado nas localidades previstas, em conformidade 

com as alternativas apresentadas no quadro (Anexo I.2), o prazo para credenciamento deverá 
ser de, no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da formalização do con-
trato. 
 
 
2.2. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS 
 
2.2.1. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento, no mínimo, de 
segunda-feira a sábado das 07h00 às 20h00. Deve haver, na área circunscrita da Área 
Preferencial para Abastecimento, ao menos, 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e 
quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana 
 
2.2.2. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante, deverá 
ser efetivado pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da solicitação. 
 
2.2.3. Os postos credenciados para as unidades que possuam veículos das categorias 
caminhão, cavalo mecânico e equipamentos automotivos deverão contar em suas instalações 
com área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento ou 
unidade móvel de abastecimento. 
 
2.2.4. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser 
comunicadas imediatamente ao Contratante, via internet ou no sistema instalado pela 
empresa. 
 
2.2.5. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a 
execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada, 
sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo 
no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não 
autorizadas. 
 
2.2.6. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 
decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 
Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 
 
 
2.3. SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
 
2.3.1. A Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado dos veículos 
e condutores, além da identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados 
contendo os seguintes dados: 
 

 
 

 
Marca; 
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 frota. 

 
2.3.2. O sistema tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 
combustíveis, bem como dos demais serviços utilizados. 
 
2.3.3. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado. 
 
2.3.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha 
durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela 
Contratada. É de responsabilidade da Contratada a solução que iniba ou identifique com 
agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as 
transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos. 
 
2.3.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma 
on-line e instantânea. 
 
2.3.6. Para cada veículo, o sistema deverá permitir um limite de crédito, determinado pelo 
Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem a sua autorização por escrito. Os 
abastecimentos e os serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de 
crédito será de total responsabilidade da Contratada. 
 
2.3.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo, a fixação de limite de preço 
unitário máximo por combustível, determinado pelo Contratante, o qual não poderá ser 
ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato. 
 
2.3.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os 
cartões dos usuários do sistema. 
 
2.3.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor: 
 

 
 

 
 

 
idade em litros; 

 
 

 
2.3.10. Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo cidades que não possuam 
postos credenciados, o sistema deve permitir que os abastecimentos e os usos de serviços 
realizados sejam registrados manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada 
pela Contratada. 
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2.3.11.   O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões 
da Contratada devem compreender, no mínimo: 
 
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via 
internet, no momento que efetuar a operação; 
 
b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 
das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos pos-
síveis desvios em relação aos parâmetros definidos pela Contratante; 
 
c) Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das carac-
terísticas dos veículos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes res-
trições: 
 
 para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros; 

 
 por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em Reais por transação e em Reais 

por mês; 
 
 para o posto de combustível: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos pe-

nalizados com suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual. A consulta dos 
postos penalizados pode ser feita através do endereço eletrônico: http://www.fa-
zenda.sp.gov.br; 
 para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocor-

rências por tentativas frustradas. 
 
d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão. 
 
e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através da senha pessoal. 
 
f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solu-
ção tecnológica utilizada pela Contratada os quais deverão ser disponibilizados, se necessá-
rio, para cada base operacional sem qualquer ônus para o Contratante. 
 
g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da Contratante, permi-

nda a possibilidade de layout e formata-
ção de campos, conforme necessidade do Contratante, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
 
 nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado; 
 data do abastecimento; 
 quilometragem no momento do abastecimento; 
 tipo de combustível; 
 valor total do abastecimento; 
 valor unitário do abastecimento por litro e/ou m3, quando houver abastecimento 

com GNV; 
 quantidade em litros e/ou m3, quando houver abastecimento com GNV; 
 identificação do veículo; 
 natureza de outros serviços utilizados; 
 valor unitário do serviço utilizado; e 
 valor total do serviço utilizado. 
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h) O fornecimento para o Contratante do cadastro dos postos credenciados para a mi-
gração dos dados ao sistema do Contratante , com as seguintes informações: 
 
- Nome Fantasia; 
- Razão Social; 
- CNPJ; 
- Inscrição Estadual; 
- Endereço; 
- Bairro; 
- Cidade; 
- Telefone; 
- Fax; 
- Contato; e, 
- CEP. 
 
i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada. 
 
 
2.4. RELATÓRIOS 
 
2.4.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento 
compatível ao modelo definido pela Contratante. 
 
2.4.2. O Contratante deverá estabelecer o nível de 
do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento para cada unidade, podendo um ou mais 
usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas 
responsabilidades. 
 
2.4.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
 
a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 
fabricação, base da unidade administrativa e centro de custo, se houver. 
 
b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 
 
 - Data; 
 - Hora; 
 - Identificação do estabelecimento; 
 - Identificação do condutor; 
 - Identificação do veículo (placa); 
 - Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
 - Tipo de Combustível; 
 - Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos; 
 - Valor unitário por tipo de combustível; 
 - Valor total da operação em R$ (reais); e, 
 - Tipo e valor do serviço utilizado. 

 
c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por 
litro. 
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d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo 
Contratante. 
 
e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado. 
 
f) Informar, quinzenalmente, os preços históricos unitários em R$/l e R$/m³ contratados 
na última quinzena. Devem vir organizados por tipo de combustível e ordenados do menor 
valor para o maior (ordem crescente de valor), com respectivo nome do posto e por região; 
 
g) Volume de litros e ou m³, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio 
unitário por tipo de combustível consumido pela frota. 
 
h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre 
outros. 
 
i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e, 
 
j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 
 
 
2.5. IMPLANTAÇÃO 
 
2.5.1. A Contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais do 
Contratante no prazo estabelecido pelo Contratante, contado a partir da data da assinatura 
do contrato, conforme cronograma estimativo definido a seguir: 

 
 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 
 

 

 
2.5.2.    O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes 
atividades: 
 
 Cadastro dos veículos; 
 Cadastro dos usuários; 
 Definição da logística da rede de postos credenciados; 
 Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 

Cadastramento dos veículos, equipamentos e
usuários no Sistema de Gestão da Contratada

Confecção e fornecimento dos cartões individuais

Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais
da rede de postos credenciados

Treinamento dos condutores e gestores das
subfrotas

Credenciamento dos postos necessários para
atendimento à totalidade das bases operacionais

30 dias

30 dias

30 dias

Atividades
Dias

10 20 30 40 50

10 dias

15 dias
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 Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados; 
 Treinamento dos condutores e gestores; e, 
 Fornecimento dos cartões para os veículos. 

 
 
2.6. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
 
2.6.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de 
capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do 
Sistema, incluindo: 
 
  Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito. 
  Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão 

de Relatórios. 
  Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias 

para saná-las. 
  Aplicação prática do Sistema. 
  Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sis-

tema. 
 
 
2.7. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 
 
2.7.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações 
quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a 
frota, em R$ por tipo de combustível, ordenados por município, e por valor em ordem 
crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço. 
 
2.7.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o 
limite estabelecido do preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do 
abastecimento, por município onde está instalada a base operacional da frota, disponibilizado 
no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP  Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis para os diversos tipos de combustíveis. 
 
2.7.3. Em relação aos serviços complementares, o Contratante efetuará pesquisa de 
mercado a fim de obter referências de preços que constituirão limite para a utilização do 
cartão. A pesquisa de mercado será realizada pelo Contratante com observância dos 
seguintes parâmetros: 
 

conforme a natureza do item relacionado; 
 

nº 63.316, de 26/03/2018; 

validade dos preços de referência. 
 
2.7.4. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e 
serviços com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos 
combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 
 
2.7.5. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista 
de bomba e/ou negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado. 
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2.8. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 
 
2.8.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 
dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a 
Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de 
atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte 
da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para 
formulário específico do Contratante, visando garantir a manutenção das informações 
necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das 
atividades operacionais da Contratada. 
 
2.8.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de serviço de atendimento ao 
cliente, por telefone ou Internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento 
com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia em todos os dias do ano, que permita ao 
Contratante o acesso por meio de ligação local, não sendo aceito sistema de atendimento 
eletrônico. 
 
 
3.              DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
Para prestação dos serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos e outros 
serviços prestados por postos credenciados, cabe à Contratada: 
3.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade 
com as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 
3.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do 
combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não 
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 
3.3        Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação 
na fase da licitação; 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
  3.5.       Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros   
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 
3.6. Designar preposto para representar a Contratada na execução do Contrato. 
 
3.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados para 
cada veículo cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, 
extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante. 
 
3.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os 
condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema. 
 
3.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no 
"Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual n.º 11.929, de 12 de abril 
de 2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 02/11. 
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3.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do 
ICMS relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da 
Lei Estadual n.º 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT CAT 02/11. 
 
3.11. Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que 
esteja sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição 
do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e CETESB. 
 
3.12. Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição 
de postos credenciados. 
 
3.13. Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de 
postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
 
3.14. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes da execução deste Contrato. 
 
3.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 
Contratante, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos serviços. 
 
3.16. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Contratante, por 
meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços 
contratados. 
 
3.17. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços (como nas 
atividades de apoio e supervisão) movidos a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental, preferencialmente etanol ou gás natural veicular (GNV), visando à redução efetiva 
de emissões poluidoras na atmosfera. 
 
3.18. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de 
fornecimento de combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 
 
3.19.    Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. 
 
 
4.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do 
Contratante: 
 
4.1. Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e 
atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se houver; 
 
4.2. Identificar todos os veículos tip
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3º do Decreto Estadual nº 59.038/2013; 
  
4.3.         Expedir a autorização de serviços com a antecedência mínima especificada no termo 
de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

 h
ttp

s:
//s

is
te

m
as

.fu
nd

ac
ao

ca
sa

.s
p.

go
v.

br
/e

-c
as

a/
va

lid
ar

/B
6C

27
7F

1-
20

21
08

-0
24

51
76

PA
U

LO
 C

ES
AR

 C
R

U
SC

A 
JU

N
IO

R
 2

3/
08

/2
02

1 
| R

O
SA

N
A 

M
O

R
EN

O
 P

IR
ES

 2
4/

08
/2

02
1 

| F
ER

N
AN

D
O

 J
O

SE
 D

A 
C

O
ST

A 
24

/0
8/

20
21

 | 
R

O
D

R
IG

O
 B

R
AO

IO
S 

VI
LH

O
R

A 
23

/0
8/

20
21



                                                               

23 
 

 
4.4.  Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 
 
4.5. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente 
designados, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos serviços 
e especificações previstos no edital, no Memorial Descritivo, na proposta e no contrato, de 
forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 
 
4.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada 
e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
 
4.7. Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitado. 
 
4.8. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário. 
 
4.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de 
Serviço e da correspondente Nota Fiscal/Fatura de cada transação efetuada. 
 
4.10 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, no prazo 
pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, com observância da 
disciplina de medição estabelecida no termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V 
deste Edital, comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança 
de Administração e endereço de cobrança; 
 
4.11 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato. 
 
4.12. Manter sistema de controle dos serviços executados, garantindo o cumprimento do 
horário de prestação de serviços estipulado pelo Contratante. 
 
 
5.  FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados. Para isso: 
 
5.1.  A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço; 
 
5.2.  O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar 
o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 
 
5.3.  Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido o 
equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à 
Contratada, sem prejuízo das sanções disciplinadas em contrato. 
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ANEXO I.2. 

TABELA DE QUANTITATIVOS E LOCAIS 
 

 

1. QUANTITATIVOS ESTIMADOS  

1.1. COMBUSTÍVEIS: 

Tipo de Combustível Quantidade 
de Veículos 

Previsão de 
Consumo Mensal  

 

Previsão de 
Consumo 

Total 

(30 meses) 

Etanol 

 
103 16.166 L 484.980 L 

Gasolina Comum 

 
03 37 L 1.110 L 

Diesel / Diese S10 

 
15 1.884 L 56.520 L 

Biodiesel 

 
0 0 0 

GNV  Gás Natural Veicular  0 0 0 

 

Quantidade estimada de usuários 250 

 

1.2. SERVIÇOS COMPLEMENTARES:  

1.2.1. ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA MOTOR: 

Tipo de Produto Quantidade 
de Veículos 

Previsão de 
Consumo Mensal 
(litro ou unidade) 

Previsão de 
Consumo 

Total 

(30 meses) 

Óleo lubrificante, com serviço de troca, para veículo de 
passeio/monovolume 17 13 L  390 L 

Óleo lubrificante, com serviço de troca, para veículo 
utilitário (ônibus/microonibus/caminhão) 

17 35 L 1.055 L 
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2. RELAÇÃO DOS LOCAIS 

2.1. Os endereços das bases operacionais onde se encontram os veículos sob a 
responsabilidade do Contratante estão relacionados na tabela a seguir: 

 

UNIDADE ENDEREÇO COMPLETO 

GTRANS Rua Izidoro Matheus, 316  Vila Maria Baixa  CEP 02113-004 

DRMSE Rua Coronel Mursa, 270 - Brás - São Paulo/SP - CEP 03043-050 

DRMNO Rua Dias da Silva s/nº Vila Maria Baixa - São Paulo/SP CEP: 02114-
000 

DRVP Av. Pensylvânia, 512 - Jardim Flórida - Jacareí/SP - CEP 12.321-050 

DRL Avenida Adhemar de Barros, nº 571  Vila Santo Antônio - Guarujá/SP 
 CEP: 11430-000 

DRMC Rua Doutor Antônio de Arruda Camargo, nº 320  Bairro Nova 
Campinas  Campinas/SP  CEP: 13092-170E 

DRO Rua Marrey Junior, 89 - Bairro Fragata - Marília/SP - CEP: 17519-010 

DRS Praça da Monção, nº 673 - Centro - Iaras/SP  CEP 18775-021E 

DRN Rodovia Geovana Aparecida Deliberto, Km 2 - Zona Rural - RIBEIRÃO 
PRETO- CEP: 14001-970 

 
3. AREA PREFERENCIAL DE ABASTECIMENTO 
 

MUNICÍPIOS DO INTERIOR BAIRROS E MUNICÍPIOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO MUNICÍPIOS DO LITORAL 

AMERICANA-SP BAIRROS: CARAGUATATUBA-SP 

ARAÇATUBA-SP AGUA RASA GUARUJÁ-SP 

ARARAQUARA-SP BELÉM ITANHAÉM-SP 

ASSIS-SP BOM RETIRO MONGAGUÁ-SP 

ATIBAIA-SP BRÁS PERUÍBE-SP 

AVARÉ-SP CERQUEIRA CÉSAR PRAIA GRANDE-SP 

BARRETOS-SP GUAIANAZES SANTOS-SP 

BATATAIS-SP IPIRANGA SÃO VICENTE-SP 

BAURU-SP ITAIM PAULISTA  

BOTUCATU-SP ITAQUERA  

BRAGANÇA PAULISTA-SP JABAQUARA  
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CAMPINAS-SP JARDIM ARPOADOR  

CERQUEIRA CÉSAR-SP JD. VERGUEIRO  

FERNANDOPÓLIS-SP LAPA  

FRANCA-SP MOÓCA  

IARAS-SP PARADA DE TAIPAS  

IRAPURU-SP PENHA  

ITAPETININGA-SP PIRITUBA  

JACAREÍ-SP SANTO AMARO  

JUNDIAÍ-SP SAÚDE  

JUNQUEIRÓPOLIS-SP TATUAPÉ  

LIMEIRA-SP VILA GUILHERME  

LINS-SP VILA MARIA  

LORENA-SP VILA MARIANA  

MARÍLIA-SP   

MIRASSOL-SP MUNICÍPIOS:  

MOGI-MIRIM-SP ARUJÁ-SP  

PIRACICABA-SP 
DIADEMA-SP 

FRANCO DA ROCHA- SP 
 

PRESIDENTE BERNARDES-SP GUARULHOS-SP  

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
ITAQUAQUECETUBA-SP 

MAIRIPORÃ- SP 
 

RIBEIRÃO PRETO-SP MAUÁ-SP  

RIO CLARO-SP OSASCO-SP  

SANTA CRUZ DO RIO PARDO-SP SANTO ANDRE-SP  

SÃO CARLOS-SP SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP  

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP   

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP   

SERTÃOZINHO-SP   

SOROCABA-SP   

TANABI-SP   

TAQUARITINGA-SP   

TAUBATÉ-SP   
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4. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
 
4.1. Dados referentes ao treinamento dos condutores e gestores: 
 

Local do treinamento 
Sede  Fundação CASA. Rua Florêncio de Abreu, 848- 

Luz- Cep.: 01030-001- São Paulo/SP. 

Quantidade de pessoas que 
receberão o treinamento 

Aproximadamente 30 pessoas 

Duração do treinamento 01 dia 

Condições e materiais mínimos 
necessários para o treinamento 

Sala contendo: computador com acesso à internet, 

retroprojetor, caixa amplificadora, microfone, bloco de 

anotações e caneta. 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
 

Regulamento para os procedimentos de sanções administrativas no âmbito da 
Fundação CASA-SP 

 
 
Artigo 1º - Os processos administrativos que objetivem apurar a prática de infração e registrar 
sanções administrativas previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou na Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
serão disciplinados por este Regulamento. 
 
Parágrafo único: O disposto neste Regulamento aplica-se, também, às contratações 
celebradas com dispensa ou inexigibilidade de licitação, com fundamento nos artigos 24 e 25 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Artigo 2º  Caberá ao Diretor da Divisão Regional, nos ajustes a ela vinculados, e ao Diretor 
Administrativo, nos ajustes vinculados à Sede, pela inexecução total ou parcial ou por 
descumprimento injustificado de prazos ou de outras obrigações, aplicar ao contratado as 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração. 
 
Artigo 3º - Caberá ao Presidente desta Fundação rescindir unilateralmente o termo de contrato 
ou instrumento equivalente, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no 
artigo 2º. 
 
Artigo 4º - As penalidades de multa serão calculadas na forma prevista nos artigos 5º ao 9º. 
 
Artigo 5º - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Fundação, será aplicada ao adjudicatário ou 
vencedor da licitação, multa de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total da compra, 
serviço ou obra, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa correspondente 
à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para o mesmo objeto. 
 
Artigo 6º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada ao contratado multa compensatória 
de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa compensatória no 
valor correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para o 
mesmo objeto. 
 
Artigo 7º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada ao contratado multa compensatória 
de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor dos materiais não entregues, dos serviços 
ou obras não executadas, ou multa compensatória no valor correspondente à diferença de 
preço resultante de nova licitação realizada para o mesmo objeto. 
 
Parágrafo único: Considera-se inexecução parcial o inadimplemento de cláusulas essenciais 
do contrato, que comprometa a obtenção do objeto contratual. 
 
Artigo 8º - Pelo descumprimento injustificado de prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente para entrega de materiais, execução de etapas ou conclusão de obras e de 
serviços com prazos determinados, serão aplicadas as seguintes multas moratórias, que 
incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas: 
 

AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

 h
ttp

s:
//s

is
te

m
as

.fu
nd

ac
ao

ca
sa

.s
p.

go
v.

br
/e

-c
as

a/
va

lid
ar

/B
6C

27
7F

1-
20

21
08

-0
24

51
76

PA
U

LO
 C

ES
AR

 C
R

U
SC

A 
JU

N
IO

R
 2

3/
08

/2
02

1 
| R

O
SA

N
A 

M
O

R
EN

O
 P

IR
ES

 2
4/

08
/2

02
1 

| F
ER

N
AN

D
O

 J
O

SE
 D

A 
C

O
ST

A 
24

/0
8/

20
21

 | 
R

O
D

R
IG

O
 B

R
AO

IO
S 

VI
LH

O
R

A 
23

/0
8/

20
21



                                                               

31 
 

I  Atraso de 30 dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso; 
 
II  Atraso de 31 a 60 dias: multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, desde o 
primeiro dia de atraso; 
 
III  Atraso superior a 60 dias: multa de 30% calculada sobre o valor correspondente 
ao material entregue ou serviço finalizado com atraso. 

 
§1º - Se o material ou serviço entregue não for aceito pela Fundação, caberá ao contratado 
substituí-lo ou refazê-lo nas seguintes condições: 
 

I  Quando a entrega ocorrer dentro do prazo estipulado na contratação, o contratado 
deverá substituir o material ou refazer o serviço, sem prejuízo ao prazo inicialmente 
previsto no instrumento contratual para a entrega / conclusão do serviço, sob pena de 
aplicação da penalidade cabível caso a nova entrega / conclusão ocorra após o prazo 
inicialmente fixado; 
 
II  Quando a entrega ocorrer após o final do prazo estipulado na contratação, o 
contratado deverá substituir o material ou refazer o serviço em até 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da recusa do material ou serviço, sem prejuízo das penalidades 
previstas para o atraso, que será contado a partir do prazo inicialmente previsto no 
instrumento contratual. 

 
Artigo 9º - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 
0,1% a 2% (um décimo por cento a dois por cento) sobre o valor faturado mensalmente pelo 
contratado, correspondente ao mês da ocorrência do ato ou fato irregular.  
 
§1º - No caso de obras e serviços os percentuais previstos neste artigo serão aplicados sobre 
o último valor faturado pela empresa contratada, que corresponde ao mês da ocorrência do 
ato ou fato irregular. 
 
§2º - 
objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos. 
 
§3º - A aplicação da penalidade a que se refere o presente artigo será procedida mediante a 
avaliação e justificativa, por parte do gestor do contrato, quanto à gravidade da infração 
contratual e o percentual aplicável, na forma do caput. 
 
Artigo 10 - As multas previstas neste Regulamento serão calculadas pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I  Inexecução Parcial  multa de 30% 
 

M = [TX1 x SD] 
 

II  Atraso até 30 dias  multa de 0,2% 
 

M = [TX2 x (DA x VA)] 
 

III  Atraso de 31 a 60 dias  multa de 0,3% 
 

M = [TX3 x (DA x VA)] 
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IV  Atraso superior a 60 dias  multa de 30% 
 

M = [TX1 x VA] 
 
V - Descumprimento de condições de execução contratual  multa de 0,1% a 2% 
(conforme proposto pelo gestor). 
 

M = [TX4 x VM] 
 
Sendo: 
 

M = multa 
TX1 = 30% 
TX2 = 0,2% 
TX3 = 0,3% 
TX4 = 0,1% a 2% (conforme proposto pelo gestor) 
DA = dias de atraso 
SD = saldo devedor 
VA = valor do produto / serviço entregue com atraso 
VM = valor mensal do contrato 

 
Artigo 11 - Instruído na forma prevista no Capítulo XIII da Portaria Administrativa nº 339/2020, 
o procedimento será encaminhado: 
 

I  Ao Diretor Administrativo, quando a aplicação da penalidade decorrer de contrato 
iniciado na Sede desta Fundação, ou; 
 
II  Ao respectivo Diretor da Divisão Regional, quando o processo for iniciado em uma 
das Regionais da Fundação CASA-SP. 

 
Parágrafo único: As autoridades referidas neste artigo deverão analisar o ato ou fato irregular, 
e, mediante ato fundamentado, classificá-lo como inexecução total ou inexecução parcial, ou 
mero descumprimento de outras obrigações, e, sendo o caso, rescisão contratual. 
 
Artigo 12 - A contagem dos prazos de entrega ou de execução será feita em dias corridos, 
iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no contrato ou instrumento 
equivalente, configurando-se o atraso a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento deste prazo. 
 
Parágrafo único: Somente se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia útil. 
 
Artigo 13 - As multas previstas nos artigos 7°, 8º e 9º serão descontadas do primeiro 
pagamento eventualmente devido pela Fundação, ou da garantia do respectivo contrato ou 
instrumento equivalente, após a publicação da sanção no Diário Oficial. 
 
Parágrafo único: Se a multa aplicada for superior ao valor do primeiro pagamento, o excesso 
será descontado do pagamento seguinte e assim sucessivamente. 
 
Artigo 14  O Diretor Administrativo ou o Diretor da Divisão Regional, constatado o 
descumprimento das obrigações previstas nos artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º e, após procederem 
na forma estabelecida no artigo 11, intimarão o licitante, a adjudicatária ou a contratada para 
apresentação de defesa prévia, obedecendo os seguintes prazos: 
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I - 5 (cinco) dias úteis, quando a sanção proposta for de advertência ou multa, conforme 
previsto neste Regulamento, ou suspensão temporária, prevista no inciso III, do artigo 
87 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
II - 10 (dez) dias, quando a sanção proposta for a de declaração de inidoneidade, 
prevista no inciso IV, do artigo 87 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
III - 10 (dez) dias, quando a sanção proposta for a de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração, prevista no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

 
§1º - se, no prazo de defesa prévia, o licitante, a adjudicatária ou a contratada manifestar-se 
expressamente pela concordância com a aplicação da penalidade ou manter-se inerte, o 
Diretor Administrativo ou o Diretor da Divisão Regional, conforme o caso, decidirá sobre a 
aplicação da sanção; 
 
§2º - se, no prazo previsto neste Regulamento, o licitante, a adjudicatária ou a contratada 
apresentar defesa prévia, o feito deverá ser remetido ao GTAJ. 
 
§3° - As defesas apresentadas serão analisadas pelo GTAJ desta Fundação, que poderá 
solicitar diligência, encaminhando o procedimento ao Diretor Administrativo ou Diretor da 
Divisão Regional para esclarecimentos. 
 
Artigo 15  O licitante, a adjudicatária ou a contratada deverá efetuar o recolhimento do valor 
da multa no prazo de 05 dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
notificação quanto à decisão pela sua aplicação, através de publicação na imprensa oficial. 
 
§1º - após a publicação e, sendo aplicada a penalidade de multa, as autoridades procederão 
aos encaminhamentos necessários para o desconto de tal valor de eventuais créditos que 
sejam devidos à empresa; 
 
Artigo 16 - Havendo atraso no pagamento da multa, incidirá correção monetária sobre o valor 
devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
 
Artigo 17  Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado 
extrajudicialmente, dentro do prazo estabelecido no artigo 15, sua cobrança será efetuada 
judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
Artigo 18  As penalidades estabelecidas neste Regulamento são autônomas e a aplicação 
de uma não exclui a aplicação da outra e não impede a rescisão unilateral do ajuste. 
 
Parágrafo único: A aplicação da multa prevista no artigo 8º, de natureza moratória, não impede 
a aplicação superveniente das multas, de natureza compensatória, prevista nos artigos 6º e 
7º, cumulando-se os respectivos valores. 
 
Artigo 19  As disposições estabelecidas neste Regulamento deverão constar em todos os 
instrumentos convocatórios das licitações e em todos os contratos de fornecimento, serviços 
ou obras inclusive os de fornecimento de materiais, execução de serviços e de obras a serem 
realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
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Artigo 20 - Da aplicação das penalidades previstas neste Regulamento caberá recurso à 
Presidência da Fundação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Parágrafo único: Os recursos interpostos serão analisados pelo GTAJ desta Fundação, 
instruídos, quando necessário, da manifestação dos gestores, do Diretor Administrativo ou do 
Diretor da Divisão Regional. 
 
Artigo 21  Os casos não previstos neste Regulamento serão decididos pelo Diretor 
Administrativo que poderá, a depender da complexidade da decisão, alçar ao Presidente da 
Fundação. 
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